



PROJETO DE LEI Nº 1468/2001

REGULAMENTA O ART. 163, § 1º, INCISO VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O Município aplicará anualmente, nunca menos de dois por cento da receita orçamentária corrente dos recursos destinados à saúde às entidades e órgãos de amparo e assistência ao portador de deficiência, desde que referidas entidades e órgãos comprovem desenvolvimento prático, com orientação técnica especializada aos portadores de deficiência.


Parágrafo único. O percentual mínimo mencionado no “caput” deste artigo deverá ser obtido levando-se em conta a data da arrecadação e aplicação dos recursos de forma que não se comprometam os valores reais efetivamente liberados.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor  a partir do dia 1º de janeiro de 2002.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O artigo 163 da Lei Orgânica diz: “ o Município, isoladamente ou em cooperação assegurará condições de prevenção e ATENDIMENTO ESPECIALIZADO aos portadores de deficiência física, sensorial e mental....”


O artigo 163, parágrafo primeiro, inciso VII diz: compete ao Poder Público destinar na forma Lei, PARCELA DOS RECURSOS APLICADOS EM SAÚDE às entidades e órgãos de amparo ao PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.


Apenas este último parágrafo justifica a aprovação do projeto em tela. Necessário sairmos do papel para a prática das leis feitas por esta Casa Legislativa. Apesar da ajuda dos poderes constituídos sempre vemos a única entidade especializada no tratamento e amparo ao deficiente “APAE” em dificuldades para caminhar, quando necessitam ampliar a ajuda aos deficientes e, sobretudo, quando necessário se faz terem aparelhos mais avançados para tratamento e cuidados dos mesmos.


Quando, neste País, a ética volta a ser ressaltada, é preciso que volte a nortear as ações das autoridades responsáveis, garantindo que a pessoa seja deficiente seja conduzida à condição de cidadão.


Com verba garantida no orçamento sua diretoria, professores e pais, membros de nossa comunidade, poderão deixar de programar “galinhadas, rifas, feiras da bondade” e cuidar melhor  de nossas crianças, que é dever da União, Estado, Município, e principalmente de nós que fazemos e fiscalizamos a execução das Leis.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.

